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c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e 
III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar 
nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, LINDALVA 
FERREIRA DOS SANTOS, mat. nº 945501/1, no função de Servente, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SE-
DUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.567,50 (um 
mil, quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
R$1.045,00

Adicional por Tempo de Serviço – 50%

         1.045,00
            522,50

Total de Proventos          1.567,50

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 592441
PORTARIA AP Nº 2.382 DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2007/462292.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o 
art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 
16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei 
Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, LUIZA SILVA DOS SANTOS, 
mat. nº 6034837/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$1.567,50 (um mil, quinhentos e sessenta e sete reais 
e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
R$1.045,00

Adicional por Tempo de Serviço – 50%

         1.045,00
            522,50

Total de Proventos          1.567,50

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 590855
PORTARIA AP Nº 2.278 DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ – processo nº 2012/145389.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1°, I, da Constituição Federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 
6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 
16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 49/2005 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei 
Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, NILDA COSTA DE SOUZA, mat. 
nº 6031773/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$1.567,50 (um mil, quinhentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 que corresponde a 100% de R$ 
1.045,00

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

1.045,00
           

522,50       1.567,50
   

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 592825
PORTARIA AP Nº 2.436 DE 06 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2016/217452.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 

ROSANGELA DA SILVA LIMA, mat. nº 107280/1, na função de Agente de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - 
SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.672,00 (um mil, 
seiscentos e setenta e dois reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

           1.045,00
              627,00
           1.672,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 591490
PORTARIA AP Nº 2.489 DE 08 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2017/391029.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput, § 1º, 
incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002; art. 131, § 1º, inciso 
IX, da Lei nº 5.810/1994, REGINA CELIS FARIAS DAS CHAGAS, mat. nº 
5179920/1, na função de Agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Policia Civil do Estado do Pará – PCPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$1.515,25 (um mil, quinhentos e quinze reais e 
vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

1.045,00
          470,25

 1.515,25

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 590965
PORTARIA AP Nº 2.450 DE 06 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2013/112036.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
49/2005 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 
39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 37, § 2º, da 
Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, 
da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, 
§ 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, DINAIR DA COSTA TRINDADE MARTINS, mat. nº 602971/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$4.416,56 (quatro mil, quatrocentos e dezesseis reais 
e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratifi cação de Magistério – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

         2.059,00
617,70
267,67

         1.472,19
         4.416,56

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 591786
PORTARIA AP Nº 2.216 DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2010/231647.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, 
II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput, §1º, incisos I, II e 
III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 
125/2019; art. 131, § 1º, inciso VI, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE FATIMA 
DO VALE, mat. nº 5154839/1, na função de Auxiliar de Saúde, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Publica – SESPA, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$1.358,50 (um mil, trezentos 
e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:


